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Fundão, 22 de outubro de 2018

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 219/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 46/2018

ACRESCENTA O INCISO VI AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 421, DE 27 DE OUTUBRO
DE 2006, INCLUINDO ENTRE OS LOCAIS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE FEIRAS
LIVRES PARA VENDA DE COMIDAS, BEBIDAS E ARTESANATOS O ESPAÇO
DELIMITADO PELA AV. BELO HORIZONTE, EM PRAIA GRANDE.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Parecer Emitido
Complemento: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO É PELA
CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA,
E QUANTO AO MÉRITO É PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 046/2018, DE
AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EXMO. SR. JOILSON
ROCHA NUNES, QUE “ACRESCENTA O INCISO VI AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº
421, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006, INCLUINDO ENTRE OS LOCAIS DESTINADOS À
REALIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES PARA VENDA DE COMIDAS, BEBIDAS E
ARTESANATOS O ESPAÇO DELIMITADO PELA AV. BELO HORIZONTE, EM PRAIA
GRANDE”.

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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